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Sorocaba, 15 de maio de 2025

Senhor Presidente,

Em atenção  ao  requerimento  nº  1212/2025,  de  autoria  do  nobre  vereador

Fabio  Simoa  Mendes  do  Carmo  Leite  e  aprovado  por  esse  Legislativo,  no  qual  requer  a

necessidade da Prefeitura Municipal pleitear junto aos órgãos estaduais e junto à Concessionária

CCR Sorocabana  a  instalação  de  um radar  de  velocidades  na  altura  do  quilômetro  86,5  da

Rodovia Raposo Tavares,  com o objetivo de preservar vidas, sobretudo dos moradores dessa

região do Bairro Inhayba e da Grande Brigadeiro Tobias como um todo, encaminhamos a Vossa

Excelência respostas exaradas pela CCR Sorocabana e DER/SP.

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP
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Assunto: Requerimento 1212/2025
Referência: Processo nº 3552205.404.00052676/2025-93.

 

Ao Expediente,
 

Em resposta ao Requerimento nº 1212/2025, de autoria do nobre
Vereador Fábio Simoa Mendes do Carmo Leite, segue anexo a manifestação
da Concessionária CCR.

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos renovando os
protestos de elevada estima e distinta consideração.

 

Atenciosamente,

 

 

Sorocaba, na data da assinatura digital.

 
Luiz Henrique Galvão

Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas
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Documento assinado eletronicamente por Luiz Henrique
Galvão, Secretário, em 15/05/2025, às 17:40, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0515391 e o código CRC F2C2972A.

Referência: Processo nº
3552205.404.00052676/2025-93

SEI nº 0515391
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